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COMPRAS E LICITAÇÕES 

ATA DE ABERTURA - Às 13:00hs do dia 03 (três) do mês de julho de 2019, na sede do Setor de Licitações do Município 

de Córrego Fundo (MG), à Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, 493, Mizael Bernardes, em Córrego Fundo (MG), a 

Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 074/2019, reuniu-se para proceder a abertura do Processo Licitatório 

nº. 049/2019, Tomada de Preço nº. 002/2019 - cujo objeto é a qualificação, seleção e contratação de uma agência de 

publicidade e propaganda, pelo período de 12 (doze) meses, para prestação dos serviços de estudo, planejamento, 

conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação e supervisão da execução externa, distribuição de 

publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de difundir ideias e informar o público em geral. 

Dado início aos trabalhos, a Comissão de Licitação, presidida pelo presidente suplente, Sr. Romário José da Costa 

procedeu-se à abertura dos envelopes I (credenciamento), no qual foi credenciado o Sr. Talismar Antônio da Silva (CPF: 

455.140.386-53) para representar perante este município, em todos os atos relativos a este processo licitatório, a empresa 

Brasil84 Publicidade e Propaganda Ltda – ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 17.489.954/0001-02 com sede 

administrativa na Rua Rio de Janeiro, nº 2735, Andar 11, Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.160-048, com 

endereço eletrônico licitacao@brasil84.com.br e telefone (31) 3023-4577. Foram protocolados os envelopes III, IV e V e 

estes foram rubricados pela Comissão e pelo representante da licitante participante. O envelope II, referente à proposta 

apócrifa foi recebido pela Comissão e todos conferiram que o mesmo atendia as exigências do edital, com relação a todos 

os requisitos inclusive e, em especial, quanto a ausência de qualquer tipo de identificação. Ato contínuo procedeu-se à 

abertura dos envelopes envelope II, referente à proposta apócrifa e IV referente às demais informações da proposta 

técnica. Estando tudo de acordo com o exigido no edital o presidente delibera-se por encerrar a sessão para que a 

Subcomissão Técnica analise o conteúdo do envelope II (PROPOSTA TÉCNICA APÓCRIFA) em sessão reservada. O 

conteúdo do envelope IV (Demais Informações Integrantes das Propostas Técnicas) foram colocados para assinatura dos 

presentes. Em obediência ao § 3º do art. 11 da Lei 12.232 de 29 de abril de 2010, a comissão de licitação e os licitantes 

presentes não rubricaram os invólucros e conteúdos das propostas técnicas apócrifas. Os envelopes III (Proposta Técnica 

Identificada) e V (Proposta de Preços) foram retidos para abertura na próxima sessão pública, quando a proposta técnica 

apócrifa será identificada e a pontuação técnica será processada. Neste momento, encerramos esta sessão pública para 

dar início à sessão de julgamento das propostas técnicas, pela subcomissão técnica formada de acordo com a Chamada 

Pública nº. 002/2018, em sessão reservada. Finalizado o julgamento pela subcomissão técnica, a empresa licitante será 

convocada pelo seguinte endereço eletrônico licitacao@brasil84.com.br para a próxima sessão pública, quando se dará 

continuidade aos trabalhos. Para que surtam os efeitos legais, assinamos e passamos para assinatura dos presentes:  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - Romário José da Costa – Presidente, Juliana Costa Khouri – Membro, Kellen Kariny e Silva 

– Membro; Aureci Cristina de Faria Borges – Membro - Empresa Participante: Talismar Antônio da Silva, Brasil84 

Publicidade e Propaganda Ltda – ME - CNPJ nº 17.489.954/0001-02 

 

Processo Licitatório n°. 065/2019. Pregão Presencial nº. 033/2019. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de Pneus, Câmaras de Ar e Protetores para manutenção da frota de veículos e máquinas do Município de Córrego 
Fundo/MG. Sessão às 12hs30min do dia 18/07/2019. Local: Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, nº 493, Córrego 
Fundo/MG.  Informações e editais: site www.corregofundo.mg.gov.br, pregoescorregofundo@gmail.com ou pelo telefone 
(37) 3322-9202. Córrego Fundo, 03 de julho de 2019. Romário José da Costa – Pregoeiro Municipal. 
Publicidade e Propaganda Ltda – ME - CNPJ nº 17.489.954/0001-02 
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CONVOCAÇÃO PARA NOVA SESSÃO DE LICITAÇÃO- PRC 049/2019 - Procedimento Licitatório nº 

049/2019.Tomada de Preços nº 002/2019. Após encerrada a análise da proposta técnica, torna público a realização de 

nova sessão da licitação para apuração da pontuação técnica, a realizar-se às 15:00 hs do dia 15 de julho de 2019, na 

sede do setor de licitações, à Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, 493, Bairro Mizael Bernardes, Córrego Fundo/MG, 

CONVOCANDO a licitante Brasil84 Publicidade e Propaganda Ltda – ME e demais interessados. Córrego Fundo/MG, 04 

de julho de 2019. Romário José da Costa. Presidente da CPL. 

ADMINISTRAÇÃO 

TERMO ASSOCIATIVO Nº. 08/2019 - Objeto: O presente Termo Associativo tem por objetivo o apoio mútuo entre as 

instituições acima qualificadas para a promoção dos objetivos da Associação do Circuito Turístico Grutas e mar de Minas, 

incentivando a criação e manutenção dos programas turísticos. Este instrumento será regido no que couber pela Lei Federal 

n. 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n. 4.320/64. CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO. 

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DO CIRCUITO TURÍSTICO GRUTAS E MAR DE MINAS. Vigência: O contrato terá vigência 

por um período de 06(seis) meses, com início em 10/07/2019 e termo final em 31/12/2019, sendo necessário um novo termo 

associativo para o não de 2020. Publique – se: Córrego Fundo, 03 de julho de 2019. Érica Maria Leão Costa- Prefeita.  

 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/

		2019-07-04T15:43:25-0300
	ANA CRISTINA LEAO CARVALHO:05243899690




